
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATOS ADMINISTRATIVOS

Assessoria Técnica

ATOS ADMINISTRATIVOS

ERRATA

Retifica-se o art.5°, da Instrução Normativa 003/2026 do Pró-Social, publicada no DOE em 20.04.2026.

Onde se lê:"

c. Avaliar e emitir o parecer técnico social acerca da viabilidade do projeto, considerando as metas e os objetivos previstos, bem
como o impacto social das ações (parecer emitido por servidor (a) Assistente Social lotado no Pró-Social) para posterior envio à
Câmara Técnica;"

Leia-se:"

c. Avaliar e emitir o parecer técnico social acerca da viabilidade do projeto, considerando as metas e os objetivos previstos, bem
como o impacto social das ações para posterior envio à Câmara Técnica;"

Onde se lê:"

i. Avaliar e emitir o parecer técnico documental de suficiência técnica d e projeto de obra e/ou serviço de arquitetura ou
engenharia para inclusão no Programa (parecer emitido por servidor (a) Arquiteto (a)/Engenheiro (a) lotado no Pró-Social) para
posterior envio à Câmara Técnica."

Leia-se:"

i. Avaliar e emitir o parecer técnico documental de suficiência técnica d e projeto de obra e/ou serviço de arquitetura ou
engenharia para inclusão no Programa para posterior envio à Câmara Técnica."

Retifica-se o Anexo I - Linhas de Financiamento do Pró-Social , devendo ser desconsiderada a errata publicada em 24 de
abril de 2026.

Onde se lê "

4 Aquisição de
Veículo:

Qualificar a oferta de serviços
prestado aos usuários e suas famílias
proporcionando o deslocamento da
equipe técnica da OSC, assim como
o fortalecimento do acesso aos
usuários.

R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil
reais).

"



leia- se"

4. Aquisição de
Veículo:

1. Veículo
utilitário

2. Veículo
utilitário ou
adaptado

Qualificar a oferta de serviços
prestado aos usuários e suas
famílias proporcionando o
deslocamento da equipe técnica da
OSC, assim como o fortalecimento
do acesso aos usuários.

Aquisição de veículo automotor
terrestre, classificado como utilitário
ou de uso misto, com capacidade
de até 7 (sete) ocupantes.

Aquisição de veículo automotor
terrestre, classificado como utilitário
ou de uso misto, devidamente
adaptado às finalidades do serviço.

R$ 180.000,00

(cento e cinquenta mil
reais).

R$ 250.000,00

(cento e cinquenta mil
reais).

4.3 Veículo para
transporte coletivo

Veículo automotor terrestre
destinado ao transporte coletivo de
passageiros, classificado nas
categorias van, micro-ônibus ou
minibús.

R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais)
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